
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR) 
 
Parecer nº    18/2018  
 
Objeto:         Projeto de Resolução nº. 300, de 15 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre a aplicação das 

disposições do Decreto Municipal nº 4.288/2017, no âmbito do Poder Legislativo de Patos de Minas, 

e dá outras providências”. 
 
Autoria: MESA DIRETORA 

Relator:  Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA 
 
1. Relatório  

 Trata-se de projeto de resolução, de origem parlamentar, que visa dispor sobe a aplicação das 
disposições do Decreto Municipal n. 4.288/17, no âmbito do Poder Legislativo. 

 

2. Parecer e votos 

 O projeto em referência se enquadra na categoria legislativa de resolução, uma vez que, na forma 
do disposto no artigo 118 do Regimento Interno, versa sobre matéria de competência exclusiva da Câmara 
Municipal (art. 74 da Lei Orgânica Municipal). 

 Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o 
disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais 
compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local. 

  O projeto, atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril 
de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais. 

Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação. 

 

    Câmara Municipal de Patos de Minas, 05 de janeiro de 2018. 
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Presidente 


